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EMENTA: CONSULTA – AFASTAMENTO DO SERVIDOR DEVE SE DAR QUANDO DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA, QUANDO CONSTATADA INCAPACIDADE OU QUANDO COMPLETAR 70 ANOS – EFEITOS FINANCEIROS DA APOSENTADORIA DEVEM SER SUPORTADOS NOS PRIMEIROS 60 DIAS (PRAZO DO ART. 75, iii E § 5° DA ce) PELO MUNICÍPIO E, APÓS, PELO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA; NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE COMPENSAÇÕES – NO CASO DE NEGATIVA DE REGISTRO, SE OCORRIDO PAGAMENTO PELO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA, DEVERÁ O MUNICÍPIO RESSARCI-LO DE TAL DISPÊNDIO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, subscrita pelo Sr. Mário Bonaldo, Prefeito em exercício do Município de Pinhais, elaborada nos seguintes termos:

1) O servidor pode permanecer em atividade após a publicação do decreto que concede sua aposentadoria e enquanto aguarda o registro do ato aposentatório pelo Tribunal de Contas?

2) No caso de ser obrigatória a dispensa do servidor do exercício de suas atividades antes da homologação do ato aposentatório pelo Tribunal de Contas, de quem é a responsabilidade pelo pagamento do benefício de inativação enquanto o ato estiver sendo analisado por esta Corte até seu registro, do Município de Pinhais ou da Pinhais Previdência?

3) Na hipótese de ser o Município o responsável pelo pagamento do benefício enquanto o servidor aguarda a homologação do ato, os valores serão ressarcidos ao Município pela Pinhais Previdência após a homologação?

4) Caso o Tribunal de Contas indefira o registro do ato aposentatório e o servidor já tenha sido dispensado das atividades, ele terá que devolver os valores percebidos?

A folhas 03/05 foi apresentado parecer da assessoria jurídica local, cuja conclusão é, em síntese, de que o servidor só será considerado aposentado a partir do registro e publicação da homologação do ato por esta Corte, sendo que, enquanto não houver o registro, cumpre ao servidor continuar exercendo suas atividades.

A Diretoria Jurídica deste Tribunal (Parecer 2.050/2.005 – folhas 13/14) opina pela resposta à consulta nos termos a seguir:

- Os efeitos jurídicos da aposentadoria se dão após seu registro no Tribunal de Contas, enquanto que os efeitos financeiros têm início a partir do ato de inativação;

- Há obrigatoriedade da permanência do servidor em atividade até o registro do ato de inativação, sendo que no prazo de sessenta dias a partir da protocolização do processo de aposentadoria nesta Corte os efeitos financeiros da aposentadoria devem ser suportados pelo Município e, após, pelo sistema de previdência.

O Ministério Público de Contas (Parecer 4.039/2.005 – folhas 29/30) manifesta-se no seguinte sentido:

- Nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da publicação do ato aposentatório;

- O pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, a contar da publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma não dispuser a legislação própria;

- Considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;

- Na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria, cumpre à Administração, no prazo de 30 dias, providenciar o retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá à Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Mário Bonaldo, Prefeito em exercício do Município de Pinhais, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas.

Cumpre salientar, porém, que o parecer jurídico elaborado pela assessoria local (apresentado a folhas 03/05) aborda apenas parte dos questionamentos, de modo que a consulta será respondida na sua totalidade apenas porque elaborada antes da LC/PR 113/2.005
 e porque o deslinde das questões trazidas é de pequena dificuldade, embora de grande repercussão na esfera jurídica dos servidores do Município.

1) O servidor pode permanecer em atividade após a publicação do decreto que concede sua aposentadoria e enquanto aguarda o registro do ato aposentatório pelo Tribunal de Contas?

Como bem apontado pelo Ministério Público de Contas, nas aposentadorias voluntárias o servidor deve permanecer em atividade até a data de publicação do ato aposentatório. Em casos de aposentadoria por invalidez e de aposentadoria compulsória, deve o servidor se afastar assim que detectada a incapacidade para o trabalho ou quando completar setenta anos de idade, respectivamente.

2) No caso de ser obrigatória a dispensa do servidor do exercício de suas atividades antes da homologação do ato aposentatório pelo Tribunal de Contas, de quem é a responsabilidade pelo pagamento do benefício de inativação enquanto o ato estiver sendo analisado por esta Corte até seu registro, do Município de Pinhais ou da Pinhais Previdência?

Consoante voto escrito deste Conselheiro, adotado por unanimidade pelo Plenário desta Corte de Contas (Processo 479342/2.002, Resolução 6.798/2.003, julgamento em 09 de outubro de 2.003): “... de conformidade com o dispositivo constitucional retro mencionado [artigo 75, III e § 5°, da Constituição Estadual], durante o prazo de 60 dias [concedido a esta Corte para análise dos atos de aposentadoria] os efeitos financeiros ainda devam ser suportados pelo Município. Vencido este prazo, o responsável passa a ser o sistema próprio de previdência, mesmo que intempestivo o exame da legalidade e o registro do ato de inativação por parte do Tribunal de Contas”.

3) Na hipótese de ser o Município o responsável pelo pagamento do benefício enquanto o servidor aguarda a homologação do ato, os valores serão ressarcidos ao Município pela Pinhais Previdência após a homologação?

Seguindo-se as diretrizes apontadas no item ‘2’, não há compensação a ser realizada.

4) Caso o Tribunal de Contas indefira o registro do ato aposentatório e o servidor já tenha sido dispensado das atividades, ele terá que devolver os valores percebidos?

Irretocável, em relação a este aspecto, a abordagem procedida pela Ministério Público de Contas, que assim se manifestou: “Na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria, cumpre à Administração, no prazo de 30 dias, providenciar o retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá à Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência”. Só deverá haver restituição de valores ao sistema previdenciário, no caso da análise do ato ter demorado mais de sessenta dias, pois, como visto anteriormente, durante tal lapso temporal os efeitos financeiros deverão ser suportados pela Administração.

De acordo com as orientações acima expedidas, voto por que sejam respondidas as perquirições do Município de Pinhais.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Dispõe esse Diploma Legal (Nova Lei Orgânica desta Corte de Contas): Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:


...


IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta;





